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EDITAL COMPLEMENTAR 001/2017 AO EDITAL Nº. 001/2018 – PROEG DE SELEÇÃO E PREENCHIMENTO DE 

VAGAS REMANESCENTES DO CURSO DE GRADUAÇÃO PRESENCIAL DO CÂMPUS UNIVERSITÁRIO DE 

CÁCERES DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO – UNEMAT – POR TRANSFERÊNCIA INTERNA 

(CURSO DE GRADUAÇÃO PRESENCIAL DA UNEMAT DE MESMA ÁREA DE AFINIDADE DE CONHECIMENTO) E 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA (OUTRAS IES NACIONAIS PÚBLICAS OU PRIVADAS) 

 

A Pró-reitora de Ensino de Graduação da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a inclusão de dados constantes no Edital 001/2018-PROEG de 22 de fevereiro 

de 2018, o qual passa a vigorar com a redação abaixo especificada, ficando inalterados os demais itens, 

subitens e anexos do referido Edital. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

4.3 São documentos necessários para realizar a inscrição: 

TIPO DE VAGA PLEITEADA 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Transferência interna (curso de 

graduação presencial da Unemat 

de mesma área de afinidade de 

conhecimento) ou Transferência 

externa (curso de graduação 

presencial de outras IES nacionais 

públicas ou privadas, de mesmo 

curso ou de mesma área de 

afinidade de conhecimento). 

1. Cópia do documento oficial de identificação pessoal em que conste o RG e 

CPF; 

2. Cópia do Atestado de vínculo e Histórico Escolar, emitidos pelo 

órgão/departamento/ repartição da Instituição de origem, no período letivo deste 

Edital, em que conste o curso de graduação presencial, de oferta contínua, a que 

o candidato está vinculado;  

3. Ementário das disciplinas (entrega após a divulgação do resultado preliminar 

e se o candidato for classificado);  

4. Cópia da Procuração particular com firma reconhecida em cartório (A 

procuração poderá ser escaneada e impressa pelo outorgado, que a 

entregará no ato de inscrição, com o atesto de reconhecimento de firma 

legível), se for o caso. 

4.4 A inscrição poderá ser realizada por representação legal, via cópia da procuração particular com reconhecimento de 

firma em cartório, instruída com cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) do candidato/outorgante, bem como 

documentos originais (RG e CPF) do outorgado para conferência. O candidato poderá utilizar o modelo de procuração 

disponibilizado no endereço https://goo.gl/v6vaDN, clicando no link: “modelo de documentos”. 

 
Cáceres-MT, 01 de março de 2018. 
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